
LEI N.1.450, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR, ALTERANDO A LEI

1.314/2022 LOA DE 2023 E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS”.

JOÃO CLEITON ARAUJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Canabrava
do Norte-MT, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar
conforme art. 41, Inciso I da Lei 4320/64 ao orçamento financeiro do exercício de 2023, no valor
de R$ 1.600.915,50 (um milhão e seiscentos mil e novecentos e quinze reais e cinquenta centavos),
para a seguinte programação orçamentário:
 Cód. Reduzido: 498
 Orgão: 08 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
 Unidade: 001 – Fundo Municipal de Assistência Social
 Função:08 – Assistencia Social
 Subfunção: 244 - Assistencia Comunitária
 Programa: 0013 – Atenção a Família da Criança ao Idoso
 Proj/Atividade: 1259 – Casas Populares
 Elemento de Despesas: 3.3.90.30.000000 – Material de Consumo
 Fonte de Recurso :1.665 – Transferência de Convenio ou Instrumento de
Congêneres vinculados a Assistência Social
 Detalhamento da Fonte de Recurso: .000000 (Sem Detalhamento)
 Valor: R$ 1.600.915,50 (um milhão e seiscentos mil e novecentos e quinze reais e cinquenta

centavos)

Art. 2°. Para cobertura do crédito adicional suplementar a que se refere o artigo anterior o valor de R$
1.600.915,50 (um milhão e seiscentos mil e novecentos e quinze reais e cinquenta centavos), tendo
como recursos excesso de arrecadação por fonte de destinação de Recursos não Vinculados de
Impostos, Excesso de arrecadação na Receita Orçamentaria 2.4.2.2.99.0.2, conforme anexo de
contabilização, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º, inciso II, da Lei Federal n. 4.320/64

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização do Anexo da Lei do Plano
Plurianual – PPA, Lei nº 1129/2021, incluindo os Programas e Ações abertos no Artigo 1°.

Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar o Anexo da Lei de Diretrizes Orçamentárias
do exercício 2023, Lei nº 1238/2022 (LDO), incluindo os Programas e Ações abertos no Artigo 1°.
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Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização do Anexo da Lei
Orçamentária Anual – LOA, Lei nº 1314/2022, incluindo os Programas e Ações abertos no Artigo
1°.

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Canabrava do Norte - MT, em 31 de Outubro de 2023.

(Assinado Eletronicamente)
JOÃO CLEITON ARAUJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal
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ATO DE SANÇÃO E PROMULGAÇÃO DE LEI

SANCIONA O PROJETO DE LEI N. 116, DE 26 DE
OUTUBRO DE 2023, QUE “AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR, ALTERANDO A LEI
1.314/2022 LOA DE 2023 E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS”.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito do Município de Canabrava do Norte,
Estado de Mato Grosso, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 56º e 83º, V, da Lei Orgânica
do Município

CONSIDERANDO que o projeto de lei n. 116, de 26 de outubro de 2023, que “Autoriza o
poder executivo municipal abrir crédito adicional suplementar alterando a lei 1314/2022 loa de 2023 e dá
outras providencias”.

CONSIDERANDO que o autógrafo da referida proposição legislativa foi recebido pelo Poder
Executivo na data de 31 de Outubro de 2023, por meio do ofício n. 168/2023/GB/PRES.

CONSIDERANDO a sua constitucionalidade, adequação e conveniência administrativa
SANCIONA o referido Projeto de Lei, classificando-o como LEI N. 1.450, DE 31 DE OUTUBRO DE
2023.

CONSIDERANDO o acima exposto PROMULGA-SE a LEI N. 1.450, DE 31 DE
OUTUBRO DE 2023, pelo que se atesta a sua regular existência para que produza todos os efeitos dela
decorrentes.

DETERMINA a publicação da Lei municipal n. 1.450, de 31 de outubro de 2023, no Mural de
Avisos do prédio da Prefeitura Municipal, bem como, no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do
Estado de Mato Grosso, com endereço eletrônico https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/, por se tratar
do veículo oficial de comunicação e publicação dos atos municipais, nos termo da Lei Municipal n. 279,
de 07 de agosto de 2006.

Registra-se, publique-se e cumpra-se na forma da Lei.

Canabrava do Norte – MT, em 31 de outubro de 2023.

(Assinado Eletronicamente)
JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal
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Data da emissão: 06/11/2023 08:15:42 ÁGILIBlue Compras e licitações - Ágili Software Brasil Emitido por: JOÃO CLEITON ARAUJO DE MEDEIROS

Assinaturas

JOÃO CLEITON ARAUJO DE MEDEIROS (011.173.691-96)

Título: PREFEITO Assinatura:  Eletrônica
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para a emissão de nova guia de pagamento com as devidas onerações le-
gais.

Art. 12º. Efetuada a inclusão do débito no REFIS MUNICIPAL 2023, a exi-
gibilidade do crédito permanece suspensa até a sua efetiva liquidação.

Art. 13º. A opção pelo REFIS MUNICIPAL 2023 importa na inclusão obri-
gatória de todos os débitos referidos nos Arts. 2° e 3° desta Lei, de respon-
sabilidade do contribuinte ou do responsável tributário, relativos a todos os
exercícios.

Art. 14º. O pagamento do débito mediante a assinatura do respectivo Ter-
mo de Adesão fica condicionado à comprovação da desistência e renúncia
especificada no Art. 6° desta Lei.

§ 1°. Na desistência da ação judicial deve o contribuinte suportar as custas
processuais e as despesas judiciais.

§ 2°. A comprovação da desistência e renúncia da ação judicial ou pleito
administrativo, na forma estabelecida por este artigo, dar-se-á mediante a
apresentação da respectiva petição ou requerimento devidamente proto-
colado no órgão competente.

§ 3°. Se, por qualquer motivo, a desistência e/ou renúncia da ação ou re-
curso judicial não for homologada judicialmente, o Poder Executivo Muni-
cipal, a qualquer momento, poderá cancelar o respectivo Termo de Ade-
são e cobrar o débito integralmente, desprezando os benefícios concedi-
dos por este Programa.

§ 4°. Se o débito incluído no REFIS MUNICIPAL 2023 estiver ajuizado, o
Poder Executivo Municipal requererá a suspensão da respectiva ação de
execução fiscal até a efetiva quitação, mas esta suspensão não descons-
tituirá a penhora já realizada nos autos, sendo essa, condição para o de-
ferimento do pedido de adesão ao Programa.

Art. 15º. O contribuinte que possua débito com parcelamento em vigor po-
derá aderir ao REFIS MUNICIPAL 2023, nos seguintes termos:

I – Débito com parcelamento em vigor com no máximo uma parcela em
atraso, poderá ser incluído no Programa de que trata esta Lei, sem que o
parcelamento seja cancelado e voltado ao valor original e corrigido mone-
tariamente, acrescido de juros e multa, à data da realização do contrato.

II – Débito com parcelamento em vigor com duas ou mais parcelas em
atraso, poderá aderir ao REFIS MUNICIPAL 2023, com o cancelamento
do parcelamento, voltando a dívida ao valor original, corrigido monetaria-
mente, acrescido de juros e multa, à data da realização do contrato.

Art. 16º. A pessoa física ou jurídica. optante pelo REFIS MUNICIPAL
2023, terá automaticamente rescindido o Termo de Adesão de parcela-
mento, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, ficando
excluído do programa nas seguintes hipóteses:

I – Inadimplência, por duas (02) parcelas ou mais no pagamento de suas
prestações;

II – decretação da sua falência, extinção, liquidação, incorporação ou ci-
são.

Parágrafo Único. A exclusão do REFIS MUNICIPAL 2023 implica na exi-
gibilidade imediata da totalidade do crédito remanescente, com o pros-
seguimento da cobrança extrajudicial por meio de protesto de títulos ou
ajuizamento da respectiva ação de execução fiscal, restabelecendo-se os
acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência
dos respectivos fatos geradores, e descontando-se os valores pagos do
débito original.

Art. 17º. A opção pelo REFIS MUNICIPAL 2023 sujeita a pessoa física ou
jurídica à aceitação plena de todas as condições estabelecidas nesta Lei
e constitui confissão irrevogável da dívida relativa aos débitos nele incluí-
dos.

Art. 18º. Os benefícios concedidos por esta Lei não conferem qualquer di-
reito à restituição ou compensação de importâncias já pagas ou compen-
sadas, ressalvado o disposto no art. 15 desta Lei.

Art. 19º. As disposições da presente Lei ficam inclusas na Lei do Plano
Plurianual de Investimentos, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, e na Lei
Orçamentária Anual, do corrente exercício.

Art. 20º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a editar normas re-
gulamentares necessárias à execução desta Lei, inclusive autorizado a
prorrogar referida campanha de incentivo, mediante decreto, se necessá-
rio for.

Art. 21º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

ATO DE SANÇÃO E PROMULGAÇÃO DE LEI

SANCIONA O PROJETO DE LEI N. 115, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023,
QUE INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL NO MUNI-
CÍPIO DE CANABRAVA DO NORTE - MT — REFIS MUNICIPAL 2023, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito do Município de Ca-
nabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, no exercício de suas atribui-
ções, conforme artigos 56º e 83º, V, da Lei Orgânica do Município

CONSIDERANDO que o projeto de lei n. 115, de 23 de outubro de 2023,
que “Institui o programa de recuperação fiscal no município de Canabrava
do Norte - MT — REFIS municipal 2023, e dá outras providências”.

CONSIDERANDO que o autógrafo da referida proposição legislativa foi re-
cebido pelo Poder Executivo na data de 31 de Outubro de 2023, por meio
do ofício n. 168/2023/GB/PRES.

CONSIDERANDOa sua constitucionalidade, adequação e conveniência
administrativa SANCIONA o referido Projeto de Lei, classificando-o como
LEI N. 1.449, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

CONSIDERANDOo acima exposto PROMULGA-SE a LEI N. 1.449, DE 31
DE OUTUBRO DE 2023, pelo que se atesta a sua regular existência para
que produza todos os efeitos dela decorrentes.

DETERMINA a publicação da Lei municipal n. 1.449, de 31 de outubro de
2023, no Mural de Avisos do prédio da Prefeitura Municipal, bem como,
no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso,
com endereço eletrônico https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/, por
se tratar do veículo oficial de comunicação e publicação dos atos munici-
pais, nos termo da Lei Municipal n. 279, de 07 de agosto de 2006.

Registra-se, publique-se e cumpra-se na forma da Lei.

Canabrava do Norte – MT, em 31 de outubro de 2023.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
LEI N.1.450, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

LEI N.1.450, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ADI-
CIONAL SUPLEMENTAR, ALTERANDO A LEI 1.314/2022 LOA DE 2023
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

JOÃO CLEITON ARAUJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte-MT, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câ-
mara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
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Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adici-
onal Suplementar conforme art. 41, Inciso I da Lei 4320/64 ao orçamento
financeiro do exercício de 2023, no valor de R$ 1.600.915,50 (um milhão
e seiscentos mil e novecentos e quinze reais e cinquenta centavos),
para a seguinte programação orçamentário:

Ø Cód.Reduzido: 498 Ø Orgão:08 -Secretaria Municipal de Assistência
Social e Habitação Ø Unidade:001 – Fundo Municipal de Assistência So-
cial Ø Função:08 – Assistencia Social Ø Subfunção: 244 - Assistencia
Comunitária Ø Programa:0013 – Atenção a Família da Criança ao Idoso
Ø Proj/Atividade: 1259 – Casas Populares Ø ElementodeDespe-
sas:3.3.90.30.000000 – Material de Consumo Ø FontedeRecurso :1.665
– Transferência de Convenio ou Instrumento de Congêneres vinculados a
Assistência Social Ø Detalhamento da Fonte de Recurso: .000000 (Sem
Detalhamento) Ø Valor:R$ 1.600.915,50 (um milhão e seiscentos mil e no-
vecentos e quinze reais e cinquenta centavos)

Art. 2°. Para cobertura do crédito adicional suplementar a que se refere o
artigo anterior o valor de R$ 1.600.915,50 (um milhão e seiscentos mil e
novecentos e quinze reais e cinquenta centavos), tendo como recursos
excesso de arrecadação por fonte de destinação de Recursos não Vincu-
lados de Impostos, Excesso de arrecadação na Receita Orçamentaria
2.4.2.2.99.0.2, conforme anexo de contabilização, nos termos do artigo
43, parágrafo 1º, inciso II, da Lei Federal n. 4.320/64

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização
do Anexo da Lei do Plano Plurianual – PPA, Lei nº 1129/2021, incluindo os
Programas e Ações abertos no Artigo 1°.

Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar o Anexo da Lei de
Diretrizes Orçamentárias do exercício 2023, Lei nº 1238/2022 (LDO), in-
cluindo os Programas e Ações abertos no Artigo 1°.

Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização
do Anexo da Lei Orçamentária Anual – LOA, Lei nº 1314/2022, incluindo
os Programas e Ações abertos no Artigo 1°.

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Canabrava do Norte - MT, em 31 de Outubro de 2023.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAUJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

ATO DE SANÇÃO E PROMULGAÇÃO DE LEI

SANCIONA O PROJETO DE LEI N. 116, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023,
QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR, ALTERANDO A LEI 1.314/2022 LOA DE
2023 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito do Município de Ca-
nabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, no exercício de suas atribui-
ções, conforme artigos 56º e 83º, V, da Lei Orgânica do Município

CONSIDERANDO que o projeto de lei n. 116, de 26 de outubro de 2023,
que “Autoriza o poder executivo municipal abrir crédito adicional suple-
mentar alterando a lei 1314/2022 loa de 2023 e dá outras providencias”.

CONSIDERANDO que o autógrafo da referida proposição legislativa foi re-
cebido pelo Poder Executivo na data de 31 de Outubro de 2023, por meio
do ofício n. 168/2023/GB/PRES.

CONSIDERANDOa sua constitucionalidade, adequação e conveniência
administrativa SANCIONA o referido Projeto de Lei, classificando-o como
LEI N. 1.450, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

CONSIDERANDOo acima exposto PROMULGA-SE a LEI N. 1.450, DE 31
DE OUTUBRO DE 2023, pelo que se atesta a sua regular existência para
que produza todos os efeitos dela decorrentes.

DETERMINA a publicação da Lei municipal n. 1.450, de 31 de outubro de
2023, no Mural de Avisos do prédio da Prefeitura Municipal, bem como,
no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso,
com endereço eletrônico https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/, por
se tratar do veículo oficial de comunicação e publicação dos atos munici-
pais, nos termo da Lei Municipal n. 279, de 07 de agosto de 2006.

Registra-se, publique-se e cumpra-se na forma da Lei.

Canabrava do Norte – MT, em 31 de outubro de 2023.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N.849/2023/GAPRE, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

PORTARIA N.849/2023/GAPRE, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

‘‘DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DEGERENTE DE OBRAS, QUE MENCI-
ONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito do Município de Ca-
nabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 83º inciso X e XIII, da Lei Orgânica do Município
de Canabrava do Norte, e nos termos do Art. 114° da Lei 1.067/2020, de
30 de dezembro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR o Sr. VALDEÍSO DIAS DA SILVA, brasileira, portadora
da Cédula de Identidade – CI/RG n. 1*****-5, emitida por SSP/MT, inscrita
no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o n. ***.568.171-**, para exer-
cer o cargo de GERENTE na GERÊNCIA DE OBRAS, integrante da estru-
tura organizacional da Prefeitura Municipal,lotada na Secretaria Municipal
de Infraestrutura, Serviços Públicos e Urbanismo - SINSPU de Canabrava
do Norte - MT

Art. 2º. O nomeado de que trata o artigo anterior, ficará com a responsabi-
lidade de gerir os serviços e atribuições que lhe confere o cargo, em razão
de lei, junto ao Poder Executivo Municipal.

Art. 3º. No ato da posse o nomeado deverá apresentar a declaração de
bens atualizada, nos termos do artigo 90º e 108º da Lei Orgânica Munici-
pal.

Art. 4º. Autorizar a Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura Munici-
pal de Canabrava do Norte a adotar as providências legais de praxe de-
correntes do disposto neste instrumento.

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se.

Canabrava do Norte – MT, em 06 de novembro de 2023.

(Assinado Eletronicamente) ¹

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
LEI N.1.451, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

LEI N.1.451, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ADI-
CIONAL SUPLEMENTAR, ALTERANDO A LEI 1.314/2022 LOA DE 2023
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.
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